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CAMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES 

PROCESSO N° 

  

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

  

      

      

Of. n° 26/2017 — GAB/PL 	Bento Gonçalves, 10 de março de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 36  que "AUTORIZA O 
MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 25.515,76". 

A Secretaria Municipal de Finanças, solicitou 
que fosse encaminhado a esse Egrégio Poder Legislativo Projeto de Lei 
autorizando a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 25.515,76 (vinte cinco mil, 
quinhentos e quinze reais e setenta e seis centavos) na unidade orçamentária 
descrita no artigo 1° do projeto de lei. 

Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no art. 1° do projeto de lei, o superávit financeiro apurado na fonte 
de recurso descrita no próprio art.1° do projeto de lei. 

O programa Academia da Saúde, lançado em 
2011 pelo Governo Federal, é uma estratégia de promoção da saúde e produção do 
cuidado que funciona com a implantação de espaços públicos conhecidos como 
poios do Programa Academia da Saúde. 

Como ponto de atenção no território, 
complementam o cuidado integral e fortalece as ações de promoção da saúde em 
articulação com outros programas e ações de saúde como a Estratégia da Saúde 
da Família, os Núcleos de Apoio à Saúde da Família e a Vigilância em Saúde. A 
implantação de Academias de Saúde tem fundamentação nas Portarias 
n° 1.707/GM/MS, de 23 de setembro de 2016, e n° 2.681/GM/MS, de 7 de 
novembro de 2013. Em Bento Gonçalves, as academias que serão implantadas são 
as seguintes: 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Moisés Scussel Neto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

ACADEMIA CUSTO (R$) Contrapartida 
FMDI (R$) 

Repasse 
FNS (R$) 

Contrapartida FMS 
(R$) 

BARRACAO 
93.401,03 11.211,61 80.000,00 2.189,42 

CONCEIÇÃO 
128.827,62 11.211,61 80.000,00 37.616,01 

FENAVINHO 
83.092,54 3.092,54 80.000,00 

Nota-se que conforme Ata do Fundo Municipal 
de Desenvolvimento Integrado de n° 032/2016, cópia em anexo, o valor autorizado 
para a Academia de Saúde do Bairro Fenavinho foi de R$ 11.211,61 (onze mil, 
duzentos e onze reais e sessenta e um centavos), contudo, não será necessária a 
integralidade do valor, por isso o valor destacado é de R$ 3.092,54 (três mil e 
noventa e dois reais e cinquenta e quatro centavos). 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima 
e consideração. 

Cordialmente, 

1 A 
• r 	• 

__GUItHERME ECH PASIN 
Prefeito Municipal 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 	, DE 10 DE MARÇO DE 2017. 

AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
25.515,76. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a abrir 
um crédito especial no valor de R$ 25.515,76 (vinte e cinco mil, quinhentos e quinze 
reais e setenta e seis centavos), na unidade orçamentária que segue: 
Orgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade: 02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
Função: 10 - Saúde 
Sub-Função: 301 - Atenção Básica 
Programas: 0302 - Atenção Básica à Saúde 
Projeto/Atividade: 1321 - Academias de Saúde 
Recurso: 1100 - FMDI - Fundo Municipal de Desenvolvimento Integrado 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 	 25.515,76 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito especial 
descrito no artigo anterior, o superávit financeiro apurado na fonte de recurso acima 
descrita. 

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 1°, se 
faz necessária para implantação de três academias de saúde, nos seguintes 
bairros: Barracão, Conceição e Fenavinho. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dez dias do mês de março de dois mil e dezessete. 

-GUILHERMERECH PASIN 
Prefeito'Municipal 
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